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Oitavo Termo Aditivo ao Termo de 

Contratualização n° 33.037/2023 que entre si 

celebram o Estado de Mato Grosso do Sul, por 

meio da Secretaria de Estado de Saúde, e a 

Associação Beneficente de Angélica, com a 

participação do Município de Angélica por meio 

da Secretaria Municipal de Saúde, em 

consonância com a Política Nacional para os 

Hospitais de Pequeno Porte – HPP. 

Pelo presente instrumento o Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de 

Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde, entidade de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.517.102/0001-77, situada no Bloco VII Parque dos Poderes – Campo Grande - 

Mato Grosso do Sul, neste ato representado por seu Secretário Sr. Maurício Simões Corrêa, 

brasileiro, médico, portador do RG nº 1**.*54 SEJUSP/MS e inscrito no CPF/MF 

***.214.867-**, residente e domiciliado na cidade de Campo Grande/MS, doravante 

denominada SECRETARIA, a Associação Beneficente de Angélica, CNPJ/MF nº 

15.487.770/0001-88, com sede na Rua Mario Carrato, nº 1.898, Esplanada, Angélica/MS, 

representado neste ato por sua Presidente Sr. Paulo Cesar Contiero Coconi, brasileiro, 

portador do RG nº 2.***.*11 SSP/MS e do CPF nº ***.298.601-**, residente e domiciliado 

na cidade de Angélica/MS, doravante denominado HOSPITAL, e o Município de Angélica, 

inscrito no CNPJ/MF nº 03.747.649/0001-69, com sede na Rua Treze de Maio, nº 676, Centro 

Cívico II, Angélica/MS, neste ato representado pelo Prefeito Sr.  Edison Cassuci Ferreira , 

brasileiro, portador do RG nº 9***52 SSP/MS e CPF nº ***.997.631-**, residente e 

domiciliado na cidade de Angélica/MS, a Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo 

Municipal de Saúde, devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 11.343.940/0001-08, neste ato 

representado pelo seu Secretário Municipal de Saúde Sr. André Hartmann, brasileiro, 

portador do RG nº 13***55 SSP/MS e do CPF nº ***.163.701-**, residente e domiciliado na 

cidade de Angélica/MS, doravante denominado MUNICÍPIO, que celebram o presente 

TERMO ADITIVO, autuado no Processo Administrativo nº 27/005557/2023. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento na 

Constituição Federal, em especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais nº 8.080/90 e 
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